
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.993, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2015 
 
 
Homologa o resultado da revisão do Plano de 
Universalização Rural da Energisa Mato Grosso – 
Distribuidora de Energia S.A. – EMT e dá outras 
providências. 

 
Texto Original 
 

O DIRETOR–GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas 
atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 3º 
da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, na Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, no Decreto nº 
8.387, de 30 de dezembro de 2014, na Resolução Normativa nº 488, de 15 de maio de 2012, e o que 
consta no Processo nº 48500.006111/2014-29, resolve: 

 
Art. 1º Homologar o resultado da revisão do Plano de Universalização Rural da Energisa 

Mato Grosso – Distribuidora de Energia S.A. – EMT, conforme condições estabelecidas nesta Resolução. 
 
Art. 2º Definir o ano limite para o alcance da universalização na área rural da EMT como 

2020, conforme metas da Tabela 1 do Anexo. 
 
Parágrafo único. O ano limite para o alcance da universalização rural em cada município 

da EMT deve observar as Tabelas 2 e 3 do Anexo. (Revogado pela REH ANEEL 2.723, de 14.07.2020) 
 
§ 1º O ano limite para o alcance da universalização rural em cada município da EMT deve 

observar as Tabelas 2 e 3 do Anexo. (Incluído pela REH ANEEL 2.723, de 14.07.2020) 
  
§ 2º O prazo limite para o alcance da universalização rural das regiões que dependam das 

obras estruturantes do Projeto de Interligação de Guariba, município de Colniza-MT, autorizado pela 
Resolução Autorizativa nº 7.854, de  2019, fica definido como 31 de dezembro de 2021 ou a data de 
conclusão do projeto, o que ocorrer primeiro, devendo a distribuidora notificar os interessados sobre o 
novo prazo. (Incluído pela REH ANEEL 2.723, de 14.07.2020) 

 
Art. 3º A Energisa Mato Grosso – Distribuidora de Energia S.A. – EMT deve, em até 60 

(sessenta) dias após a publicação desta Resolução, notificar de forma comprovada aos interessados já 
cadastrados e aos novos solicitantes que serão incluídos no plano aprovado pela ANEEL, o horizonte de 
universalização estabelecido em cada município, bem como as opções de antecipação do atendimento 
nos termos da regulamentação vigente. 

 
Art. 4º As antecipações de atendimento no meio rural, atualizadas conforme o art. 11 da 

Resolução nº 223, de 29 de abril de 2003, devem ser restituídas pela Energisa Mato Grosso – 
Distribuidora de Energia S.A. – EMT nos seguintes prazos:  

http://www.aneel.gov.br/cedoc/reh20151993.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/reh20202723.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/reh20202723.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/reh20202723.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/res2003223.pdf


 
I - ocorridas até a data de publicação desta resolução e que não tenham sido 

regulamentadas em outras resoluções: até 31 de dezembro do menor ano limite para o alcance da 
universalização na área rural em cada município, obtido da comparação entre o Despacho nº 484, de 27 
de fevereiro de 2014 (publicado no DOU de 28/2/2014, Seção 1, p. 129, v. 151, n. 42), e o ano definido 
na Tabela 3 do Anexo, e  

 
II - ocorridas após a data de publicação desta resolução: devem ser restituídas até 31 de 

dezembro do ano limite para o alcance da universalização na área rural em cada município, conforme 
Tabela 3 do Anexo. 

 
III – ocorridas após a data de vigência do §2º do art. 2º desta Resolução e que nele se 

enquadrem: até 31 de dezembro de 2021 ou até a data de conclusão do Projeto de Interligação de 
Guariba, município de Colniza-MT, autorizado pela Resolução Autorizativa nº 7.854, de 2019, o que 
ocorrer primeiro. (Incluído pela REH ANEEL 2.723, de 14.07.2020) 

 
Parágrafo único. Nos casos do inciso I, a Distribuidora tem até 90 (noventa) dias, contados 

da publicação desta Resolução, para efetuar as restituições quando o novo ano limite de universalização 
rural, estabelecido na Tabela 3 do Anexo, tiver sido antecipado em relação ao do Despacho nº 480, de 
2014, e for igual a 2015 ou o município for considerado universalizado na área rural. 

 
Art. 5º Após o alcance da universalização previsto na Tabela 3 do Anexo, as solicitações de 

fornecimento em cada município devem observar os prazos e condições estabelecidos nas Condições 
Gerais de Fornecimento, ainda que haja a alocação de recursos a título de subvenção econômica de 
programas de eletrificação rural implementados pela Administração Pública Federal, do Distrito Federal, 
dos Estados ou dos Municípios. 

 
Art. 6º Na fiscalização do cumprimento às metas e aos prazos estabelecidos nesta 

Resolução será verificado o atendimento às solicitações de fornecimento na área rural informadas pela 
Distribuidora no cadastro contido no Plano de Universalização, observado o art. 14 da Resolução nº 223, 
de 29 de abril de 2003. 

 
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ROMEU DONIZETE RUFINO 
 
 
 
Retificado no D.O de 21.12.2015. 

 
 
 
 

http://www.aneel.gov.br/cedoc/dsp2014484.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/reh20202723.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/dsp2014480.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/res2003223.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/retreh20151993.pdf


  



ANEXO 
 
 

TABELA 1 - METAS DO PLANO DE UNIVERSALIZAÇÃO 

ANO 

RECURSOS PRÓPRIOS LUZ PARA TODOS 

TOTAL 

CONVENCIONAL 
SISTEMAS 

DE 
GERAÇÃO 

CONVENCIONAL 
SISTEMAS 

DE 
GERAÇÃO 

2015 3.234  -  1.000  -  4.234  

2016 4.224  -  4.233  -  8.457  

2017 8.439  -  -  -  8.439  

2018 8.874  -  -  -  8.874  

2019 8.718  -  -  -  8.718  

2020 4.625  - - - 4.625  

TOTAL 38.114 - 5.233 - 43.347 

 
 

TABELA 2 – DISTRIBUIÇÃO DOS MUNICÍPIOS POR ANO DE UNIVERSALIZAÇÃO 

ANO DE UNIVERSALIZAÇÃO 
QUANTIDADE DE 

MUNICÍPIOS 

Universalizado - 

2015 23 

2016 30 

2017 27 

2018 28 

2019 14 

2020 19 

TOTAL 141 

 
 

TABELA 3 – ANO DE UNIVERSALIZAÇÃO RURAL POR MUNICÍPIO 

CÓDIGO 
IBGE 

MUNICÍPIO 
PRAZO MÁXIMO PARA 

ALCANCE DA 
UNIVERSALIZAÇÃO RURAL 

5100102 ACORIZAL 2016 

5100201 ÁGUA BOA 2017 

5100250 ALTA FLORESTA 2018 

5100300 ALTO ARAGUAIA 2019 

5100359 ALTO BOA VISTA 2020 

5100409 ALTO GARÇAS 2018 

5100508 ALTO PARAGUAI 2017 

5100607 ALTO TAQUARI 2017 



CÓDIGO 
IBGE 

MUNICÍPIO 
PRAZO MÁXIMO PARA 

ALCANCE DA 
UNIVERSALIZAÇÃO RURAL 

5100805 APIACÁS 2019 

5101001 ARAGUAIANA 2015 

5101209 ARAGUAINHA 2015 

5101258 ARAPUTANGA 2016 

5101308 ARENÁPOLIS 2018 

5101407 ARIPUANÃ 2019 

5101605 BARAO DE MELGAÇO 2018 

5101704 BARRA DO BUGRES 2015 

5101803 BARRA DO GARÇAS 2015 

5101852 BOM JESUS DO ARAGUAIA 2020 

5101902 BRASNORTE 2019 

5102504 CÁCERES 2017 

5102603 CAMPINÁPOLIS 2018 

5102637 CAMPO NOVO DO PARECIS 2017 

5102678 CAMPO VERDE 2017 

5102686 CAMPOS DE JÚLIO 2018 

5102694 CANABRAVA DO NORTE 2020 

5102702 CANARANA 2020 

5102793 CARLINDA 2016 

5102850 CASTANHEIRA 2018 

5103007 CHAPADA DOS GUIMARÃES 2018 

5103056 CLÁUDIA 2019 

5103106 COCALINHO 2020 

5103205 COLÍDER 2017 

5103254 COLNIZA 2019 

5103304 COMODORO 2018 

5103353 CONFRESA 2020 

5103361 CONQUISTA D'OESTE 2018 

5103379 COTRIGUAÇU 2019 

5103403 CUIABÁ 2017 

5103437 CURVELÂNDIA 2016 

5103452 DENISE 2015 

5103502 DIAMANTINO 2016 

5103601 DOM AQUINO 2015 

5103700 FELIZ NATAL 2015 

5103809 FIGUEIRÓPOLIS 2016 

5103858 GAÚCHA DO NORTE 2020 

5103908 GENERAL CARNEIRO 2015 



CÓDIGO 
IBGE 

MUNICÍPIO 
PRAZO MÁXIMO PARA 

ALCANCE DA 
UNIVERSALIZAÇÃO RURAL 

5103957 GLÓRIA DOESTE 2016 

5104104 GUARANTÃ DO NORTE 2018 

5104203 GUIRATINGA 2018 

5104500 INDIAVAÍ 2016 

5104526 IPIRANGA DO NORTE 2017 

5104542 ITANHANGÁ 2018 

5104559 ITAÚBA 2018 

5104609 ITIQUIRA 2015 

5104807 JACIARA 2015 

5104906 JANGADA 2016 

5105002 JAURU 2016 

5105101 JUARA 2019 

5105150 JUÍNA 2019 

5105176 JURUENA 2016 

5105200 JUSCIMEIRA 2015 

5105234 LAMBARI 2017 

5105259 LUCAS DO RIO VERDE 2018 

5105309 LUCIARA 2020 

5105580 MARCELÂNDIA 2018 

5105606 MATUPÁ 2017 

5105622 MIRASSOL DOESTE 2016 

5105903 NOBRES 2018 

5106000 NORTELÂNDIA 2016 

5106109 NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 2018 

5106158 NOVA BANDEIRANTES 2019 

5106208 NOVA BRASILÂNDIA 2016 

5106216 NOVA CANAÃ 2017 

5108808 NOVA GUARITA 2016 

5106182 NOVA LACERDA 2017 

5108857 NOVA MARILÂNDIA 2016 

5108907 NOVA MARINGÁ 2019 

5108956 NOVA MONTE VERDE 2018 

5106224 NOVA MUTUM 2016 

5106174 NOVA NAZARÉ 2020 

5106232 NOVA OLÍMPIA 2015 

5106190 NOVA SANTA HELENA 2018 

5106240 NOVA UBIRATÃ 2016 

5106257 NOVA XAVANTINA 2017 



CÓDIGO 
IBGE 

MUNICÍPIO 
PRAZO MÁXIMO PARA 

ALCANCE DA 
UNIVERSALIZAÇÃO RURAL 

5106273 NOVO HORIZONTE DO NORTE 2016 

5106265 NOVO MUNDO 2017 

5106315 NOVO SANTO ANTÔNIO 2020 

5106281 NOVO SÃO JOAQUIM 2016 

5106299 PARANAÍTA 2018 

5106307 PARANATINGA 2018 

5106372 PEDRA PRETA 2016 

5106422 PEIXOTO DE AZEVEDO 2016 

5106455 PLANALTO DA SERRA 2016 

5106505 POCONÉ 2017 

5106653 PONTAL 2015 

5106703 PONTE BRANCA 2015 

5106752 PONTES E LACERDA 2017 

5106778 PORTO ALEGRE DO NORTE 2020 

5106802 PORTO DOS GAÚCHOS 2017 

5106828 PORTO ESPERIDIÃO 2017 

5106851 PORTO ESTRELA 2015 

5107008 POXORÉO 2016 

5107040 PRIMAVERA DO LESTE 2017 

5107065 QUERÊNCIA 2020 

5107156 RESERVA DO CABAÇAL 2016 

5107180 RIBEIRÃO CASCALHEIRA 2020 

5107198 RIBEIRÃOZINHO 2015 

5107206 RIO BRANCO 2016 

5107578 RONDOLÂNDIA 2019 

5107602 RONDONÓPOLIS 2017 

5107701 ROSÁRIO OESTE 2018 

5107750 SALTO DO CÉU 2016 

5107248 SANTA CARMEM 2019 

5107743 SANTA CRUZ DO XINGU 2020 

5107768 SANTA RITA DO TRIVELATO 2018 

5107776 SANTA TEREZINHA 2020 

5107263 SANTO AFONSO 2017 

5107792 SANTO ANTÔNIO DO LESTE 2015 

5107800 SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER 2017 

5107859 SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 2020 

5107297 SÃO JOSÉ DO POVO 2015 

5107305 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 2018 



CÓDIGO 
IBGE 

MUNICÍPIO 
PRAZO MÁXIMO PARA 

ALCANCE DA 
UNIVERSALIZAÇÃO RURAL 

5107354 SÃO JOSÉ DO XINGU 2020 

5107107 SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 2015 

5107404 SÃO PEDRO DA CIPA 2015 

5107875 SAPEZAL 2017 

5107883 SERRA NOVA DOURADA 2020 

5107909 SINOP 2015 

5107925 SORRISO 2018 

5107941 TABAPORÃ 2018 

5107958 TANGARÁ DA SERRA 2017 

5108006 TAPURAH 2016 

5108055 TERRA NOVA DO NORTE 2018 

5108105 TESOURO 2019 

5108204 TORIXOREO 2015 

5108303 UNIÃO DO SUL 2016 

5108352 VALE DO SÃO DOMINGOS 2016 

5108402 VÁRZEA GRANDE 2017 

5108501 VERA 2015 

5105507 VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 2017 

5108600 VILA RICA 2020 

 


